PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 549, DE 2025
De autoria do Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Campanha Estadual de Conscientização sobre Entrega Voluntária de Filhos para Adoção.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 78ª a 82ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/06/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é juridicamente adequado, pois institui campanha de conscientização no âmbito do Estado de São Paulo, matéria inserida na competência estadual para promoção de políticas públicas nas áreas da saúde, assistência social e proteção à criança e ao adolescente. A proposta harmoniza-se com o Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente quanto ao instituto da entrega voluntária, já previsto na legislação federal.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 549, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
